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LEI Nº 1800/2008 

 

Autoriza a doação de imóvel público municipal ao 

Estado de Minas Gerais para construção de quadra de 

esportes coberta e dá outras providências. 

 

O Povo do Município da Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a autorização de doação de terreno ao Estado de Minas Gerais, para a 

construção de uma quadra de esportes coberta, destinada aos alunos da Escola Estadual Nossa Senhora 

Aparecida e dá outras providências. 

 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar um terreno, de sua propriedade, constituído pela 

área de 1.789,80 m
2
 (hum mil setecentos e oitenta e nove metros e oitenta centímetros quadrados), 

desmembrado de uma área de 7.463,57 (sete mil quatrocentos e sessenta e três metros e cinqüenta e sete 

centímetros quadrados), localizado nos fundos da Escola Estadual Nossa Senhora Aparecida, na Avenida 

Cel. Ribeiro Pereira, neste Município, matriculado sob nº M2.353, às fls. 046 do Livro 2-I do Cartório do 

Registro de Imóveis desta Comarca.  

 

Art. 3º  O imóvel ora doado destina-se à construção de quadra de esportes coberta, para atender aos 

alunos da Escola Estadual Nossa Senhora Aparecida. 

 

Art. 4º  O prazo para que, na área objeto desta Lei, seja construída a quadra coberta, será de dois 

anos, a partir da data da assinatura da necessária escritura. 

 

Art. 5º  Vencido o prazo de que fala o artigo 4º desta Lei, e não sendo construída a quadra de 

esportes coberta, a área retornará ao Patrimônio Municipal, sem ônus para os cofres públicos municipais. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Passa Quatro, 12 de junho de 2008. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 


